
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NQ 207, Dlil 10 DE SETEMBRO DE 1.952 

Autorlza concessão de awcÍlio 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de AssisJ 
usando das atribuições que me são conterldas por lei, 

FAÇO f:!>ABlffi que a Câmara Municipal decreta e eu promulE 
a. seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Pr·efE�itu.ra Municipal autorizada a conceder ao Pos

to de Pueric:ultura de Assis, no corrente exerc!cio, um 

awcÍlio e,xtraordinário de Cr $ ;o. 000, 00 (trinta mil cru
zeiros), deeitinado ao pagamento de despesas com a sua 

§ - Único -

manutenção. ' -Af'im de corx•er as despesas com a execuçao da presente 
lei, .fica aberto, na Contadoria Municipal, um crédito 
especial de Cr $ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros). 

A # # 
O valor à.o presente c redito sera coberto com os recursos 
f'inanceir·os provenientes do excesso de arrecadação pre
visto. 

Artigo ;g - Esta lei ent;ra.rá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, 10 de setembro de 1.952. 

Publicada ntlL Diretoria Administrativa da Pref'eitura, em 
10 de setembro de 1.952. 

BuNÓ/ ·-

r 

,,.,,.,,.-,. . �·-. . /.' 
· ... .,,,,�7 .. · L,, �-�· �. ,./'." 

--��-- . ' , · -� -. � . -
-- Eu�ydes NÓbil 

Diretor Administrativo 


